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PROJETO DE LEI Isr 	(   , de  0  6   de abril de 2017. 

"Da Denominaccro á Logradouro Público." 

Autor: Moisés dos Santos Rocha.  

Despacho da Presidência: A imprimir, e a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

A  Camara  Municipal de Eng°. Paulo de Frontin, por seus representantes legais, com 

fulcro no  Art.  14, XIII da Lei Orgânica Municipal e  Art.  46 do Regimento Interno  Cameral,  APROVA 

e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei: 

LEI MUNICIPAL: 

Art.  1° - Fica denominada "Sebastiana Malvina da Conceição", a "rua sem saída", que se 

inicia na Rua vereador Jorge Romeiro Antonio, no Bairro Matadouro, em Engenheiro Paulo de Frontin 

— 1° Distrito. 

Parágrafo Único — Ficará a cargo da Prefeitura Municipal, no prazo de 60 dias da publicação 
desta Lei, confeccionar e afixar a placa denominativa e notificar as empresas prestadoras de serviços. 

Art.  2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

Plenário Jauldo Gomes  Balthazar,  06 de abril de 2017. 

Moisés dos Santos o 
Autor P 0 VA D 0 

rn V)taçao UnIca 
Cámarz. Municipal de 
Eng° Palo de Frontin 

E  4/4/.  Pi- 

JUSTIFICATIVA 

0 presente visa homenagear os familiares da saudosa "Sebastiana Malvina da 
Conceição", moradora antiga da localidade, cuja denominação visa oficializar o logradouro de modo a 
possibilitar a correta e precisa denominação do logradouro que, por vias de fato, levará facilidades e 
beneficios oferecidos pelas prestadoras de serviços de telefonia, energia elétrica e abastecimento de 

Agua, aos moradores 

A presente sugestão vai de encontro as reivindicações dos moradores, visto o 
anteprojeto que segue anexo a este. 



5 — MORADORES DA RUA  

Res. I\10,3 	Qtos.  Anos  	()   

zrL- Coo 	N° 	Qtos. Anos 	 

Res.  N°3_,SZ,   Qtos.  Anos 	 

Res. N 	Qtos.  Anos 	 

Res.  N°33 0  Qtos.  Anos  3 c; 5 - 

Gimara Municipal d- Ene. Paulo de Frontin —  

ANTEPRaii:TO DE LEI 

Inicio de Processo para Alteração e Denominação  de Próprios. Vias e Logradouros Públicos: 

Autor : Vereador /i0 5 5  Do S 	5 nocH  

Bairro:  M  

1 — LOCALIZAÇÃO 

Distrito: 

 

  

Denominação Atual *: ( 1- ) Oficial ( ) Popular ( 3 ) Outros 

(3) 	  

2— DENOMINAÇÃO PRETENDIDA 

( 1 ) Avenida ( 2 ) Praça ( 3 ) Rua ( 4 ) Rua Sen  Saida  ( 5 ) Beco ( 6 ) Servidão ( 7 ) Travessa 
( 8 ) Colégio ( 9 ) Estádio ( 10 ) Quadra ( 11 )  ,so  de Saúde ( 12 ) Outros. 

(4)   /: 6195 /I .  	t7/9  (",-/v/9 	co, 

3- REFERÊNCIA 
r 	 0 

1- Inicia na  R Lz) 	ce 	Le0472 	 )1. 4  L.,   no 	  ZA 

2 Termina na 

 

o 

 

    

3 - Paralela à 	n° 	 

4 — OUTRAS INFORMAÇÕES 

1- Existe Iluminação Pública: ( ) Sim ou (NNío ? Caso afirmativo, informar o n" do Primeiro Poste: 
e do último Poste 

2 — Existe Algum Comércio: ( ) Sim ou ( NAD ? Caso afirmativo, informar o Nome do Propriet.cirio: 



6- ASSINATURA DOS MORADORES 
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Const 
Medidor 

1 

Medição Anterior 

Data 	 Lertura 

09/01/2017 	8 764 

Classe / Subclasse 

1. • -• 

.8 

RESIDENCIAL / RESIDENCIAL BAIXA RES 
O 	

c_. 
" 
	IS 

• 

Limites 

TENSAO NOMINAL EM VOLTS 

Disponivel: 	127 

Limites minimo: 111 

OK 
;lc  

-,0.cadoreS 	‘r. ABC,: V•ir se koea 

OA 	01,41 	r2 as 45,80 

1,00 	7,82 	15,64 	;1,20 

kWh 
kWh 
KWh 

30 
70 
12 

5.258 
5 258 
5 258 
0000 
0000 
0000 
0000 

Subtotal Outros 
Subtotal Faturamento (Vela abeixo) 	 36.41 

1,72 

Após o vencimento havera multa de 2%, juros e atualização de IGP-M, cobrados em conta posterior  (Res:  ANEEL n" 414oe '39109110e Lei 10.762 de 11/11120031 

Total da Nota Fiscal R$ 

0.44018 
0.45518 
0.47018 

Buidera Verde 
Bandeira  Amnia  
Bandeira Vermelha 

8iiiirentaiwisioosier$0016*0-,e- ,_,L,44ametogiroi 

-2,!7=7.1.17"..:JANIVOM 

AI  LION  MACARIO 
-47  R IRINEU VICENTE SOUZA 312 

MATADOURO / ENG PAULO DE FRONTIN - RJ 
26650-000 

—77 
VENCIMENTO 

20102/2017 

N°  DO MEDIDOR 

5879802 

Cliente 
Mais+ 

01 B06 762 03 0235 
0020q Z002 000971 

Tarifa Social de Energia Elétrica criada peia  Le  
Desconto. RS 25.75 

00 

Medidor 
MONOFASICO  

Ref. Ws  'Ano  

FEVI2017  

DATA PREVISTA DA PROXIMA LEITURA 

tND!CADOESDO QVALf34.0€ 

Mês de referência Dezersbro20II 

Conjurto SANTA CEOL1A AERE 0 Vti 

DMIC 	 0,08 	0,28  

OIL  - Duração de intentaa,áo ;ndividJa/ 
FIC • Frenuencia de interrupção individual 
DMIC - Duração  maxima  de interrupção continua 
DICRI - Duração da interrupção individual em dia critico 

VALOR DO ENCARGO DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO: 

Referencia Barci 

o oo723.9451 

DESCRIÇÃO 

CONSUMO POR FAIXA 

CONTRIBUIÇÃO DE ILUMIN PUBLICA 
JUROS POR ATRASO DE PAGAMENTO 
DEBITO RES414 ART126-VAR IGP-M 
MULTA POR ATRASO DE PAGAMENTO 

CFOP UNIDADE QUANT. PREÇO  UNIT RS 

0,20147 
0,34537 
3,51806 

VALOR RS 

6,04 
24.16 
6,21 
0,19 
0,09 
0.05 
1 39 

RS 10,54  . 	.  

O  cliehtP :Pm o dire/to de solicitar a qualquer tempo a apuração dos 
indicadores  OIL  FiO, DM): e DICRI e tantiern recite: uma compensação,  caw  
sejam violadas as metas  Or  corhr.u-dade IndroduarS - mensal, trimestral e 
anual-  telativos unidaoeconsumdora de suarespousabilidade. 

. 	. 	. 	 . 

0.30 
31-100 

101-220 

PIS allquota 	00e01 	 COHNS aliquota 	4.550% 

R$ 0.35 	 RS 1,65 

,reço (pr,  Ir.  10.63 /Mt; CONNS 	1081.1.01 ,  vie Atif Et wjents)  

*********38
7
13 

TE  • lath 	Energia  e TuSto • :antis de the do  Sistema  de DistribuirAo. 

AILTON MACARIO 

Medição Atual 

Data 	 Leitura 

08/02/2017 	88/6  

ii  

at ti 	O 

vAiyx  

r 	LIGHT  SERVIÇOS 	ELETRICIDADE  SA 
AV.  MAL FLORIANO 168 RIO DE JANEIRO RJ CEP 20030.002 
CNPJ 60.444.437/0001 46 
INSC. ESTADUAL 81380.023 INSC.MONICIPAL 00794678 

BANDEIRAS TARIFARIAS: 
FIQUE ATENTO ik NOVA REGRA 
A partir de 1° de fevereiro/2016, os  values  das bandeiras 
amarela e vermelha serão reduzidos E a bandeira vermelha 
terá dois patamares patamar 1 e 2 

Para  ma's  informações. acosse wyer.aneelgov.br  

ENERGIA ATIVA 

Assn, a nova  composição  dos xalores(') sera 

- Bandeira verde: a  lath  nio sofre nenhum acréscimo, não ha cobrança adicional 
- Bandeira amarela: RS 1,50 a cada 1001dAficonsumidos 
- Bandeira verrnelha patamar 1 RS 3.00 a cada 100 kWh construidos 
• Bandeira vermeha patamar 2: RS 450 a cada 100 kWh consumidos 
(*)Valor liquido de impostos. 

ENERGIA REATIVA EXCEDENTE 

Consumo 	N° 	Medsção Acumulada 

kWh 	Dias 	Atuai 	Anterior 

112 	30 

Dcla 

13/02/2017 

r-7-1!smirt 

0420028665  

MiK.z.rdcr 

Ccnsumo 
kW!, 

Reservado ao Fisco 	B2CD.6D84.7916.E584.3B81.85EC.bAA6.Et385  
Nola  Fiscal - Série 01 no 1023955 
Conta de Energia Eletrica 
RE PROC. E-04/053.359109- IFE 03 
SEPO - Autonza;:ao n 08-2005/0006384-9  

ALTON MACARIO 
R IRINEU VICENTE SOUZA 312 
26650-000 MATADOURO! ENG PAULO DE FRONTIN - RJ 
CPF: 953.530 467-49 

u8r02/2017 

31064195 

ICMS R$ 
Base de Calculo 
Afiquota 
Valor (14 induldo no preço) 

20102/2017 	I  

I 	1 	1 I I ii 

. 18% 
36 41 
18% 
056 

Se você anda não possua sua conta da Listem Débito Automabco. faça a adesào na sua agencia bancária, na Agência Virtual  (writ/  light.com.tx), no Disque-Light  (0800 282 0120) ou na 

fique despreocupado 

Tardas  ern  RSikWn  (tern  impostos) 	• 

TUSD +TE 	BANDEIRA 

Valor da Energia Valor da Transriksko 

13,89 	 0,79 

Encargos Setorials 	Tributos 

6,03 	 858 

Valor da Distribuição 

7.12 

Total 

3641 

X X' FEVEREIRO 2017 • BANDEIRA VERDE  

Jet  JANEIRO 2017 • BANDEIRA VERDE 
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Estado  do Rio de Jareirc 

Camara Municipal de Eng.° Paulo de Frontin 
Piendrio Jauldo  Gomes  Balthazar  

Andamento Processual 

Pr( 	n° f:N4 Ja0-119-3121 	 Data  OCOLI fI  
Origerr 

Assunto 

Pra • 

  

	Processo n° 	  

	

tet 	
• 

c 
0/k. -  ovq(s04- 
'i-erinino do Prazo 

04,4141, Of  

Da  Sec.  etaria da Cama_a para Data:  JO  / /i /?4  

 

iZubrica: 

 

    

 

Recebido pela ', /.'fs? eT.T 
Em: 

      

Da Mesa para: 

      

           

Recebicio peia Comissào em  1-7  / (4'  :20/7 	Rubrica: 	 

Con..  ELla rzunido da Ccmiss?ic para:  24 / 	as   1 	hs 

Ret,:•.1:., ao PienArio  corn  P.arecer  ern:  

AndamerV:o do Processo 
);\  
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N" 1233 DE 08 DE MAIO DE 2017 

'Dá Denominação á Logradouro Público." 

A  Camara  Municipal de Eng°. Paulo de Frontin, por seus representantes 
legais, com fulcro no  Art.  14, XIII da Lei Orgânica Municipal e  Art.  46 do Regimento 
interno  Cameral.  APROVA e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei: 

LEI MUNICIPAL: 

Art.  1' - Fica denominada "Sebastiana Malvina da Conceição", a "rua 
sem saída", que se inicia na Rua vereador Jorge Romeiro Antonio, no Bairro 
Matadouro, em Engenheiro Paulo de Frontin — 10 Distrito. 

Parágrafo Único — Ficará a cargo da Prefeitura Municipal, no prazo de 60 dias da 
publicação desta Lei, confeccionar e afixar a placa denominativa e notificar as empresas 
prestadoras de serviços.  

Art.  2' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Autor: Ver. Moisés dos Santos Rocha. 

Engenheiro Paulo de Frontin, 08 de maio de 2017. 

JAULDO  UZA BALTHAZAR FERREIRA 
refeito Municipal  

Camara Municipal de Eng° Paulo de Froniin  
Recebido  em f  
Hora:  44. od 
ASS. 

• ▪ 	PREF. MUN. DE ENG. P. DE FRONT1N 
• 

Mr  Oficial  DOMERJ N°  1 	: 
.• 

• • 	Publicado  ens  11  / 	/ .201';   

Praça  Roger  Malhardes, 75, Centro 
Engenheiro Paulo de Frontin/RJ 

CFP 26650-000 Tel/F2x• (241 2463-1108/1343/1344 



4 .EIMMI1111111111111.11•MM  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUN  WEAL  DE ENGENHEIRO P&  CLO DL 

FRONTIN 

CAilINETE DO PREFEITO 

?_Et MUNICIPAL N*1233 DF 08 DE NIA10  Dr  201' 

"Da Denominação á Logradouro Público. - 

A  Camara  Municipal de  En'.  Paulo de Fronti:., por seus 
representaniti legais,  coin  fulcro no  Art.  14.  )(Hi  da 1. i Orgânica 
Municipal e  Art.  46 do  Regiment()  interno  Cameral.  A1-ROVA e o 
Prefeito Municipal sanciona seguinte 

LEI MUNICIPAL: 

Art.  I" - Fica denominada "Sebastiana Malvina da Conceição", a 
"rua sem saida", que se inicia na Rua vereador Jo,e Romeiro 
Antonio, no  Haim)  Matadouro, em Engenheiro Paulo de Frontin — 1" 
Distrito. 

Parágrafo lilnico— Ficará a cargo da Prefeitura Municipal, - to prazo de 
60 dias da publicação desta Lei, confeccionar e as7-ar a placa 
denominathá e notificar as empresas prestadoras de servis: s.  

Art.  20_  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaç ,-, revogadas 
as disposiOes em contrário. 

Autor: Ver. Moisés dos Santos Rocha. 

Engenheiro i'aulo de Frontin, 08 de maio de 201 7. 

JAULDO DE SOUZA BALTHAZAR FERREIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Daniel dos Santos da Silva 

Código identificador: 27E3E1'74 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio de Janeiro no dia 11/05'2017. Edição 1894 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http:/.www diariomttnicipal.com.br/aemerj/  
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